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Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada
aos nove dlas do mês de março de dois mil e quatro, às dezessete
horas no local próprio para reuniÕes onde estavam presentes os
vereadores: José Raganhan, Maurício Menegusso e Adão de Cristo.
lniciada a reunião os vereadores que fazem parte desta comissão
solicitaram a presença do departamento jurídico para auxiliar na
análise, em seguida passaram a analisar o conteúdo do proieto de
Lei LeqislativoNo.002t2004 Súmula: "Dispôe sobre isenção de
IPTU, para aposentados e pensionistas e dá outras
providências", após analisarem com muita cautela o conteúdo do
referenciado projeto os membros desta comissão concluíram que o
projeto Íoi elaborado de forma a garantir a isençáo de lpTU a

aposentados e pensionistas proJeto de causa nobre que merece a
aprovação não só desta comissão mas também do plenário da Casa,
este é o parecer, em seg uida analisaram o Proieto de Lei Executivo
No. 09/2004 Súmula: "Cria Conselho Municipa! de
Desenvolvimento de Turismo CODETUR,,, após analise do
conteúdo do referenciado analisando todos os pontos que sáo de
obrigação desta analisar chegou-se à conclusáo de que o citado foi
elaborado de forma a garantir o desenvolvimento do turismo, portanto

emitiram seus pareceres favoráveis por unanimidade, na seqüência,
passaram a discussão do proieto de Lei Executivo No. 01012004
Súmula: "Cria o Fundo Municipal de Turismo - FUNDETUR,', após
amplo debate enfatizando todas as proposituras contidas no
mencionado acima, chegou-se à conclusão da necessidade da
aprovação para o bom funcionamento do CODETUR _ Conselho
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Municipal de Desenvolvimento de Turismo de Campo Magro, sendo
assim optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos
nove dias do mês de março de dois mil e quatro, às dezessete horas
no local próprio para reuniões onde estavam presentes os
vereadores: Chicáo, José Raganhan e Lufrido Menegusso. lniciada a
reunião os vereadores que Íazem parte desta comissão solicitaram a
presença do departamento jurídico para auxiliar na análise, em
seguida passaram a analisar o conteúdo do p eto e Lei
Le islativo No. 001/2004 Súmula: "Concede Título de Cidadão
Honorário de Campo Magro a Dom pedro Fedatto,,, após
minuciosa analise náo foi encontrado nenhum ponto que o desabone
muito menos que fira a legalidade e constitucionalidade, portanto

emitiram seus pareceres favoráveis por unanimidade, em seguida
analisaram o Proieto de Lei Leqislat ivo No. 002t2004 Súmula:
"Dispõe sobre isenção de lpTU, para aposentados e pensionistas
e dá outras providências,,, após analise na integra concluíram que
tal projeto esta de acordo com a legalidade e constitucionalidade e
emitiram seus pareceres favoráveis levando em consideração a
grande importância da matéria para os aposentados e pensionistas
do município, na seqüência passaram a analise do pro ieto de Lei
Execuüvo No. 09/2004 Súmula: ,,Cria Conselho Municipal de
Desenvolvimento de Turismo CODETUR,', depois de analisar com
muito cuidado o conteúdo do projeto os vereadores que desta fazem
parte optaram pelo parecer favorável por unanimidade considerando
que o projeto em questão está de acordo com a legislaçáo e será de
grande importância para o município possibilitando desenvolvimento,
geração de empregos e renda, em seguida, passaram a analise do
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Municipal de Turismo - FUNDETUR,', após analisarem com muita
cautela o conteúdo de tar projeto concruíram que o citado esta dentro
da legalidade e constitucionalidade e também esta de acordo com as
necessidades do Município e vai de encontro ao necessário para o
desenvolvimento dos trabalhos do coDETUR - conselho Municipal

Desenv ento do Turismo, sendo assim emitiram seus
recere eis por unanimidade. Este é o parecer.
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